Projeto de Lei N.° 062/2012

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO IPDSA

Ofício: Nº GAB/SJ-040/2012
Assunto: encaminha projeto
Araxá, 27 de março de 2012.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que dispõe sobre a estrutura organizacional do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá - IPDSA.

A proposta visa modernizar a estrutura atual do IPDSA, buscando maior eficiência e eficácia nos serviços prestados por aquela entidade fundacional.
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.
Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo Sr.

Carlos Roberto Rosa

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI N° 062/2012

Dispõe sobre a estrutura organizacional do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá, cria cargos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte a Lei:

Art. 1°. O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá - IPDSA, órgão de assessoramento superior, de natureza Fundacional, instituído pela Lei nº 4.135 de 30 de dezembro de 2002, em sua estrutura básica compreende as seguintes unidades:

I. Conselho Fiscal;

II. Superintendente;

III. Divisão de Informação e Administração;

IV. Divisão de Urbanismo;

V. Divisão de Meio Ambiente.

Art. 2°. Competem ao Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, além das atribuições previstas no Plano Diretor do Município de Araxá, aquelas a serem fixadas em seus Estatutos.
Parágrafo único. O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, ofertará suporte técnico, administrativo e financeiro necessários à operacionalização e funcionamento do Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – CODEMA, e do Conselho de Política Urbana de Araxá – CPUA.

Art. 3º. Ficam criados na estrutura administrativa do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, os seguintes cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal:

I. Superintendente – 1 (um) cargo;

II. Chefe de Divisão – 3 (três) cargos.
Parágrafo único. Os cargos criados no caput deste artigo equiparam-se, para todos os efeitos legais, aos cargos de Secretário Municipal e de Assessor, respectivamente.

Art. 4º. Ficam criados os cargos efetivos previstos no Anexo I da presente, em termos quantitativos e qualitativos, na estrutura do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá - IPDSA, todos que serão os cargos constantes no anexo I desta lei.
§ 1.º. Até a realização do concurso, fica o poder executivo autorizado a ceder pessoal necessário ao funcionamento do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA e este a contratar temporariamente pessoal técnico nas vagas criadas, para o desenvolvimento de trabalhos especializados.
§ 2.º. Ficam extintos os cargos criados pela Lei 4.541/2004 e alterações posteriores.

Art. 5º. As receitas descritas no art. 98, da lei municipal nº 5.998 de 20 de junho de 2011, serão destinadas prioritariamente à manutenção do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA.

Art. 6º. O orçamento do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA integrará o orçamento do Município.

Art. 7º. Conforme disposto no Plano Diretor Estratégico de Araxá, Lei nº 5.998 de 20 de junho de 2011, em seu artigo 102, parágrafo único: o município deverá estruturar adequadamente o IPDSA para que possa cumprir sua função de planejar e coordenar o desenvolvimento sustentável do município.
Art. 8º. Ficam revogadas as disposições das Leis Municipais 4.541/2004 e 5.984/2011.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, ___ de_______ de 2012.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá






